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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6558/2021
=DE    04    DE   NOVEMBRO   DE   2021=

“PRORROGA E CONVALIDA OS 
DISPOSITIVOS CONSTANTES DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 6356/2021, 
COM SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, E DECRETO N.º 
6450/2021 QUE TRATA DO RETORNO 
AO ATENDIMENTO PRESENCIAL NO 
PAÇO MUNICIPAL”::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, os 
dispositivos constantes do Decreto n.º 6356, de 01 de abril 
de 2021, com suas posteriores alterações.

§ Único: Para os atendimentos constantes no caput deste 
artigo permanece o horário das 08h às 14h; continuando 
a acompanhar esse horário o setor administrativo do 
Departamento Municipal de Trânsito.

Art. 2º  Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2021, os 
dispositivos constantes do Decreto n.º 6450/2021, que trata 
do atendimento presencial no Paço Municipal.

§ Único: O horário de funcionamento da Terceira Idade 
continuará acompanhando o horário da Secretaria Municipal 
de Assistência Social=SEMAS.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, tendo sua eficácia a partir do dia 08 de novembro 
de 2021.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de novembro 
de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6559/2021
=DE    04    DE   NOVEMBRO    DE   2021=

“DISPÕE SOBRE RETOMADA 100% 
PRESENCIAL DAS AULAS NA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

CONSIDERANDO a retomada 100% presencial, baseada 
na Resolução SEDUC 109 de 29 de outubro de 2021, que 
“dispõe sobre a realização das aulas e atividades presenciais 
nas Instituições de educação básica no 2º semestre do ano 
letivo de 2021, no contexto de pandemia COVID - 19, e dá 
providências correlatas”;

CONSIDERANDO ainda, a Nota Informativa do Governo 
do Estado de São Paulo - Secretaria de Educação do dia 29 
de outubro de 2021; e,

CONSIDERANDO finalmente, a reunião da comissão 
para retomada das aulas presencias no município, realizada 
no dia 21 de outubro de 2021;

D   E   C   R   E   T   A:

Art.  1º. A partir do dia 08 de novembro de 2021, as 
unidades escolares de educação básica das redes municipais 
oferecerão atividades aos estudantes, com a retomada de 
100% presencial, observados, no que couber, os termos das 
disposições legais acima referenciadas; adotando-se para 
tanto as diretrizes sanitárias dos Protocolos Específicos para 
o Setor da Educação.
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§ 1°	Os estudantes devem obrigatoriamente frequentar 
a escola em regime presencial, em conformidade com 
a Deliberação CEE 204/2021 do Conselho Estadual da 
Educação.

§ 2°	Somente poderão se manter exclusivamente em 
atividades extraclasse os estudantes que pertencerem ao 
grupo de risco para a COVID-19, mediante apresentação de 
atestado médico que indique o impedimento de comparecer 
às aulas presenciais, devendo seus responsáveis 
legais apresentar declaração comprometendo-se com a 
participação destes alunos em atividades extraclasse.

Art.  2º.  As unidades escolares municipais deverão se 
organizar para receber todos os estudantes para atendimento 
presencial, conforme etapa de ensino, classe e turno.

§1°	 A frequência e todas demais atividades educativas 
presenciais ou extraclasse deverão obrigatoriamente ser 
registradas no diário de classe.

§2°	 Os intervalos e recreios serão realizados com 
revezamento das turmas em horários alternados, observando 
os serviços contratados.

Art. 3º. A alimentação escolar deverá ser ofertada, 
observando o cumprimento dos protocolos sanitários 
específicos.

Art. 4º. Serão observados todas as regras e medidas de 
segurança contra a COVID-19, bem como a utilização de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), distanciamento, 
planejamento das atividades em conformidade com a 
capacidade física da unidade escolar, admitindo-se o 
escalonamento de horários de entrada, saída e intervalos, 
monitoramento de risco de propagação da COVID-19, 
observadas as orientações do Ministério da Saúde e da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como as 
diretrizes da Secretaria de Estado e Municipal de Saúde.

Art. 5º. Os profissionais da educação da rede municipal 
deverão cumprir suas jornadas e cargas horárias de trabalho 
completas, presencialmente, nas unidades escolares.

Art. 6º. Os servidores e professores que não se 
encontrarem em condições de retorno ao trabalho presencial, 
deverão encaminhar ao SESMT (Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho) 
através do e-mail sesmt@jardinopolis.sp.gov.br, o relatório 
médico e os exames recentes para análise e parecer do 
Médico de Medicina e Segurança do Trabalho.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo sua eficácia a partir do dia 08 de novembro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 04 de novembro de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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Portarias

 
 

 
 
 
 
TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 385/2021 
=De     04   de   novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no ofício nº 390/2021 da Secretaria 
Municipal de Educação=SEMED; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 27/10/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome MARIZA ALVES FRANÇA 
Função SERVENTE ZELADOR 

Da Unidade:          E.M.E.F. “ELZA ROSALINA BONETTI PEGORARO”                              

Para Unidade:           BERÇÁRIO MUNICIPAL “NAIR SAUD ABDALA” 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 

                                                      MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 386/2021 
=De     04   de   novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no ofício nº 756/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde=SESAU; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 27/10/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome KATIA VANESSA DEZERTO 
Função TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Da Unidade:          CENTRO DE SAÚDE “DR. ARTHUR COSTACURTA”                              

Para Unidade: AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES “DR. JORGE SAUD 
SOBRINHO” 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                      MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 387/2021 
=De     04   de   novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no ofício nº 755/2021 da Secretaria 
Municipal de Saúde=SESAU; 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 27/10/2021, do servidor abaixo 

mencionado, a saber: 
 
 

Nome ANGELO MILTON BATISTÃO 
Função MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

Da Unidade:                          CENTRAL DE AMBULÂNCIA                             

Para Unidade: AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES “DR. JORGE SAUD 
SOBRINHO” 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                      MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                                   Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 388/2021 
=De     04   de   Novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no ofício nº 754/2021 da Secretária 
Municipal de Saúde=SESAU;  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 27/10/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome ISABEL CRISTINA DE SOUSA AGOSTINHO SITTA 
Função TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Da Unidade:                 CENTRO DE SAÚDE “DR. ARTHUR COSTACURTA” 

Para Unidade: AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES “DR. JORGE SAUD SOBRINHO” 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                
                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                             Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 389/2021 
=De     04   de   Novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no ofício nº 429/2021 da Secretária 
Municipal de Assistência Social=SEMAS;  
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 01/11/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome DULCINEIA SILVA 
Função SERVIÇOS GERAIS 

Da Unidade:                             CASA ABRIGO “VITÓRIA RÉGIA” 

Para Unidade:                  CRAS – CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                
                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                             Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 390/2021 
=De     04   de   Novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 01/11/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome ROSANGELA DE FÁTIMA SILVA NASCIMENTO 
Função SERVIÇOS GERAIS 

Da Unidade:                         E.M.E.F. “PROF. EDDA SAUD FREGONESI” 

Para Unidade:                   CRECHE “ALTAMIRA BRIGLIADORI CAPELI” 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                
                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                             Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 391/2021 
=De     04   de   Novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, a partir de 03/11/2021, da servidora abaixo 

mencionada, a saber: 
 
 

Nome MÁRCIA REGINA C. RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Função SERVENTE ZELADOR 

Da Unidade:                        E.M.E.F. “AMÉRICO SALLES OLIVEIRA” 

Para Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE=SEAMA 

  
 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA 
DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

                                                
                                               MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                             Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  392/2021 
=De    04    de    novembro   de     2021= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:  designar o servidor JOÃO PAULO SANCHES MOLINA, Coveiro, 

para substituir o servidor Gisberto Geraldo da Silva – CHEFE 

DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS – durante o seu período de 

Férias de 08/11/2021 a 08/12/2021 - (30 dias) - fazendo 

jus à diferença de vencimentos. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                      Secretária da Prefeitura Municipal                    
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PODER LEGISLATIVO

Atos Legislativos Atos de Mesa

 

ATO  DA  MESA  Nº 026/2021 

**      DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021     ** 

 
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DO 
CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE 
SUPORTES E DE ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA VIAGEM 
DA VEREADORA DALVA CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS, ATÉ A CIDADE DE ITU/SP, NO DIA 
05 DE NOVEMBRO DE 2021, OCASIÃO EM QUE PARTICIPARÁ DE REUNIÃO COM A DEPUTADA 
FEDERAL MARIA ROSAS, E COM O DEPUTADO ESTADUAL WELLINGTON MOURA PARA 
TRATAR DE DEMENDAS DO MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS” 

 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado 
de 03/11/2021, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem 
da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, até a cidade de Itu/SP, no dia 05 de 
Novembro de 2021, ocasião em que haverá reunião com a Deputada Federal Maria Rosas, e 
com o Deputado Estadual Wellington Moura, visando tratar de demandas do nosso 
município. 
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas do(a) Vereador(a), com combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e 
outras que se fizerem necessárias no momento. 
   CONSIDERANDO ainda que a viagem ocorrerá com veículo próprio, 
conforme requerimento da vereadora. 
 
   RESOLVE: 
 
   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem 
– para pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se 
fizerem necessárias no momento, da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, para 
viagem até a cidade de Itu/SP, no dia 05 de Novembro de 2021, ocasião em que haverá 
reunião com a Deputada Federal Maria Rosas, e com o Deputado Estadual Wellington 
Moura, visando tratar de demandas do nosso município. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem do(a) vereador(a), autorizo  o  Departamento  
Contábil  e  Financeiro a  proceder  ao  adiantamento  de  R$ 600,00 (seiscentos  reais),  para  
pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras despesas que se 
fizerem necessários no momento, devendo o adiantamento ser feito em nome Chefe Geral 
de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 
Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti. 
   Parágrafo Segundo: A viagem ocorrerá com veículo próprio da 
Vereadora, de forma que a Câmara Municipal de Jardinópolis e o Erário Municipal ficam 
isentos de qualquer tipo de responsabilidade quanto a eventuais danos físicos ou de qualquer 
outra natureza, tanto em relação ao veículo quanto a terceiros, condutores e passageiros. 
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   Parágrafo Terceiro: A prestação de contas deverá ser procedida 
pelo(a) Vereador(a), logo após o retorno.  
 
   ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de  responsabilidade do(s) 
apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
 
   ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
         (assinado eletronicamente)                    (assinado eletronicamente) 

CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS                              LUIZ FERNANDO RIUL 
              - Presidente -                                                                                    - Vice-Presidente – 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-S, em 03 de 

novembro de 2021. 

 
     (assinado eletronicamente)                   (assinado eletronicamente) 
MATEUS SIGNORINI                              ROGÉRIO LIMA CONGA 
      -   1º Secretário  -                                                                                         - 2º Secretário - 
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03 nov 2021, 14:48:23 Operador com email departamentojuridico@camarajardinopolis.sp.gov.br na Conta 34d10308-

8453-4c58-85a6-f027f69a9500 adicionou à Lista de Assinatura:

bellocerimonial@camarajardinopolis.sp.gov.br, para assinar, com os pontos de autenticação:
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03 nov 2021, 18:58:52 Luiz Fernando Riul assinou. Pontos de autenticação: email
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https://app.clicksign.com.
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Excelentíssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 
Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento de despesas de 
viagem no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais), para fazer face às despesas com 
pagamento de combustível, pedágio, estacionamento, alimentação e outras que se fizerem 

necessárias no momento, da Vereadora Dalva Cristina Siqueira dos Santos, que se dirigirá 
até a cidade de Itu/SP, no dia 05 de Novembro de 2021, ocasião em que haverá reunião com 
a Deputada Federal Maria Rosas, e com o Deputado Estadual Wellington Moura, visando 
tratar de demandas do nosso município. 
    Esclareço que a viagem ocorrerá com veículo próprio, sob total 
responsabilidade da vereadora. 
     
    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Jardinópolis, 03 de Novembro de 2021. 

 
 
     

      Mateus Delfante Galanti 
                                      Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 
                                          do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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chefegeralcmjard@gmail.com, para assinar, com os pontos de autenticação: email (via token);
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03 nov 2021, 14:23:01 Mateus Delfante Galanti assinou. Pontos de autenticação: email chefegeralcmjard@gmail.com
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03 nov 2021, 14:23:01 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
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Ilustríssimo Senhor Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa da Câmara 

Municipal de Jardinópolis-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Dalva Cristina Siqueira dos Santos, Vereadora desta 
Casa de Leis (legislatura 2021/2024), vem respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria 
requeira junto à Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem no importe de R$ 600,00 
(seiscentos reais), para fazer face às despesas com pagamento de combustível, pedágio, 
estacionamento, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, desta 
signatária, para viagem até a cidade de Itu/SP, no dia 05 de Novembro de 2021, ocasião em 
que haverá reunião com a Deputada Federal Maria Rosas, e com o Deputado Estadual 
Wellington Moura, visando tratar de demandas do nosso município. 
    Esclareço que a viagem ocorrerá com veículo próprio e sob 
minha total responsabilidade. 
 
    Jardinópolis, 28 de Outubro de 2021. 
 

 

          Dalva Cristina Siqueira dos Santos         

                                                                Vereadora - Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
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última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
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ATO  DA  MESA  Nº 027/2021 

**      DE 04 de NOVEMBRO DE 2021     ** 

 
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DESPESAS 
DE VIAGEM A PEDIDO DO CHEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS, DO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, DO SETOR DE SUPORTES E DE 
ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA, MATEUS DELFANTE GALANTI, PARA 
VIAGEM DO VEREADOR LUIZ FERNANDO RIUL – XOTÔ, ATÉ 
BRASILIA-DF, NOS DIAS 09 E 10 DE NOVEMBRO DE 2021, PARA TRATAR 
DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO”. 

 
   A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, etc;   
   CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 239/17, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras providências;  
   CONSIDERANDO o pedido de autorização de adiantamento datado 
de 04/11/2021, feito pelo Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, para viagem 
do Vereador Luiz Fernando Riul - Xotô, até Brasília-DF, nos dias 09 e 10 de novembro do 
corrente ano, oportunidade em que ele se dirigirá até a Câmara dos Deputados para reunirão 
com  Deputado Federal Ricardo Silva e irá também a Ministérios para tratar de assuntos de 
interesse do município de Jardinópolis, como programas voltados para as áreas de esporte e 
cultura, bem como sobre a necessidade de recursos que possibilitem o atendimento de 
demandas do município como a construção de emissário, dentre outros assuntos. 
   CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face às 
despesas da viagem – passagens aéreas e taxas (por se tratar de percurso longo), 
hospedagem, taxi, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento. 
 
   RESOLVE: 
 

   ARTIGO 1º: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem 
– para pagamento de passagens aéreas e taxas (por se tratar de percurso longo), hospedagem, 
taxi, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, do Vereador Luiz 
Fernando Riul - Xotô, para viagem até Brasília-DF, nos dias 09 e 10 de novembro do corrente 
ano, oportunidade em que ele se dirigirá até a Câmara dos Deputados para reunirão com  
Deputado Federal Ricardo Silva e irá também a Ministérios para tratar de assuntos de 
interesse do município de Jardinópolis, como programas voltados para as áreas de esporte e 
cultura, bem como sobre a necessidade de recursos que possibilitem o atendimento de 
demandas do município como a construção de emissário, dentre outros. 
   Parágrafo Primeiro: Em decorrência da autorização do caput deste 
artigo, para fazer face às despesas de viagem dos vereadores, autorizo o Departamento 
Contábil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer 
face aos gastos com passagens aéreas e taxas, hospedagem, taxi, alimentação e outras que se 
fizerem necessárias no momento, devendo o adiantamento ser feito em nome do Chefe Geral 
de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração 
Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti. 
   Parágrafo Segundo: A prestação de contas deverá ser procedida 
pelo(s) Vereador(es) ao Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presidência, do Setor 
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de Suportes e de Administração Legislativa, Sr. Mateus Delfante Galanti, logo após o 
retorno, a qual por sua vez prestará contas à Diretora Contábil e Financeira da Câmara.  
   ARTIGO 2º: A veracidade dos valores constantes nas notas de 
despesas apresentadas pelo(s) Vereador(es), serão de responsabilidade do(s) apresentante(s), 
tanto na esfera administrativa, civil e penal. 
   ARTIGO 3º: Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
         (assinado eletronicamente)      (assinado eletronicamente) 

CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS                     LUIZ FERNANDO RIUL 
                      - Presidente -                                                                               - Vice-Presidente – 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-S, em 04 de 

novembro de 2021. 

 
     (assinado eletronicamente)                          (assinado eletronicamente) 
MATEUS SIGNORINI                      ROGÉRIO LIMA CONGA 
      -   1º Secretário  -                                                                                      - 2º Secretário - 
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Excelentíssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Jardinópolis, Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 
Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer adiantamento no importe total de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face às despesas de viagem, reserva e compra de 
passagens aéreas e taxas (haja vista que se trata de percurso longo), reserva e hospedagem, 
taxi, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, do Vereador Luiz 
Fernando Riul - Xotô, até a cidade de Brasília-DF, nos dias 09 e 10 de novembro do corrente 
ano, oportunidade em que ele se dirigirá até a Câmara dos Deputados para reunirão com  
Deputado Federal Ricardo Silva e irá também a Ministérios para tratar de assuntos de 
interesse do município de Jardinópolis, como programas voltados para as áreas de esporte e 
cultura, bem como sobre a necessidade de recursos que possibilitem o atendimento de 
demandas do município como a construção de emissário, dentre outros. 
 
    Termos em que, 

    P. Deferimento. 

    Jardinópolis, 04 de Novembro de 2021. 

 
 
     

      Mateus Delfante Galanti 
                                      Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete de Presidência, 
                                          do Setor de Suportes e de Administração Legislativa 
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Ilustríssimo Senhor Mateus Delfante Galanti, Chefe Geral de Departamentos, do 

Gabinete da Presidência, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa da Câmara 

Municipal de Jardinópolis-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Luiz Fernando Riul - Xotô, Vereador desta Casa de Leis 
(legislatura 2021/2024), vem respeitosamente solicitar que Vossa Senhoria requeira junto à 
Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para fazer face ao pagamento de reserva e compra de passagens áreas, taxas, hospedagem, 
taxi, alimentação e outras que se fizerem necessárias no momento, para que este signatário 
possa se dirigir até Brasília-DF, nos dias 09 e 10 de novembro do corrente ano, oportunidade 
em que irei até a Câmara dos Deputados para reunirão com o Deputado Federal Ricardo 
Silva, e também a Ministérios, para tratar de assuntos de interesse do município de 
Jardinópolis voltados para programas  que envolvam as áreas de esporte e cultura, bem como 
sobre a necessidade de recursos que possibilitem o atendimento de demandas do município 
como a construção de emissário, dentre outros. 
    Jardinópolis, 04 de Novembro de 2021. 
 

 

          Luiz Fernando Riul - Xotô  

Vereador - Câmara Municipal de Jardinópolis/SP 
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